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"Declara de Utilidade Pública o Lar 
úvs J/eílii11/ios da S'S'l·,P". 

A Câmara Mumc1pal de Sanla Luzia, Estado de l'vlinas Gerais, aprova, e eu, Prefe!lo 
Ivlmuc1paL sanciono a segumte Leí: 

Art. 1 º - Fíca declarado de utilidade pública o Lar dos Velhínhos da SSVP, inscrito 
no CGC 03.798.383/0001-83, com sede própna na Rua Boa Vista, 310, bairro 
Camelos. Munícípio de Santa Luzia- MG. 

r\i't. 2º - F:str, -.; ,e1 e11tra 
disposições em contrário. 
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Santa Luzia, 28 de dezembro de 2001. 

e-:;:~, 
Carlos Alberto Panillo Calixlo 

Prefeito Munícipal 
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